
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI
ANA 

] CEP 35420000 — ESTADO DE MINAS/
GERAIS 

É !-“'i)lrrf'lll: É : 

Trasmes: d 
L JU 

PROJETO DELEINº )6 12011 / 

— —— 

CMEI Espaço Cuidar e E
ducar 

Cria o Centro Municipal d
e Educação Infantil — 

Art. 1º. Fica criado no muni
cípio de Mariana o Centro 

Municipal de Educação 

Infantil - CEMEI “Espaço. Cuidar
 e Educar” para atendime

nto a crianças de 0 a 

06 anos de idade, que t
em como objetivo o desen

volvimento integral da cr
iança 

em seus aspectos físicos,
 psicológico, intelectual e 

social. 

Art. 2º. Esta Lei entra em
 vigor na data da sua publ

icação. 

Art. 3º. Revogam-se as d
isposições em contrário. 


